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Portaria-SEI nº 1098, de 17 de novembro de 2021. 

  

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), filial da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 443 
de 03 de setembro de 2018, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH, Resolução nº 71, de 28 de junho de 2018, bem como a indicação da área demandante,  

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição de medicamentos padronizados na instituição 
para utilização nos pacientes submetidos a procedimentos ambulatoriais, clínicos, diagnósticos e cirúrgicos no 
âmbito do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais/UFMG – Filial EBSERH, pelo período de 
17 de novembro de 2021 até 02 de dezembro de 2021, por meio de processo de adesão à Ata SRP, baseada no 
art. 40, inciso III do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 
da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG.  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I -  Michele de Paula Máximo - SIAPE 3200144 - Chefe de Unidade - Unidade de Abastecimento Farmacêutico. 

II - Patrícia Pereira Guimarães - SIAPE 2261918 - Farmacêutica - Unidade de Abastecimento Farmacêutico. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

(assinatura eletrônica) 
Profa. Andréa Maria da Silveira 

Superintendente  
Hospital das Clínicas da UFMG/Filial Ebserh 
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Portaria-SEI nº 1116, de 23 de novembro de 2021 

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC- UFMG), filial da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 443, 
de 03 de setembro de 2018, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH, resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, bem como a indicação da área demandante (17511465), re-
solve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais/Dis-
positivos Médicos Implantáveis, que serão licitados para reposição dos estoques de materiais utilizados pelos 
Serviços de Cirurgia geral, Cirurgia plástica, Cirurgia do aparelho digestivo, Cirurgia torácica e outros do Hospital 
das Clínicas da UFMG/Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de 
maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 
- MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I- Diogo Maia de Carvalho, SIAPE: 3242898 

II- Daniel Salvador Filho, SIAPE: 003154661 

III- Carla de Oliveira Arcebispo, SIAPE: 2275063 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinado eletronicamente) 

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 1132, de 2 de novembro de 2021 

Designa equipe de fiscalização das contratações referente ao Pregão Eletrônico 13/2021 

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), filial da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 443, de 
03 de setembro de 2018, e considerando o previsto no art. 101 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
Ebserh, aprovado pela Resolução do Conselho de Administração nº 71, de 28 de junho de 2018 (com as alterações 
posteriores), resolve: 

Art. 1º Designar para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas 
das contratações decorrentes das atas firmadas por meio do Pregão Eletrônico nº 
13/2021 (23477.005137/2021-92), realizado pela Sede da Ebserh, em prol das unidades hospitalares da Rede 
Ebserh no qual o Hospital das Clinicas da UFMG está inserido. O objeto é a aquisição centralizada de soluções de 
grande volume, diluentes e eletrólitos para o período de 2021-2022 considerando o descritivo e quantitativo 
destinado às unidades hospitalares contempladas (15476374) e as seguintes Atas de Registro de Preços: 

1) 23477.009631/2021-26: Ata de Registro de Preços - SEI nº 34/2021, HALEX ISTAR INDUSTRIA FARMACEUTICA 
S.A. (CNPJ 01.571.702/0001-98); 

2) 23477.009679/2021-34: Ata de Registro de Preços - SEI nº 35/2021, FARMACE - INDUSTRIA QUIMICO-FARMA-
CEUTICA CEARENSE LTDA. (CNPJ 06.628.333/0001-46); 

3) 23477.009695/2021-27: Ata de Registro de Preços - SEI nº 36/2021, LABORATORIOS B BRAUN S.A. (CNPJ 
31.673.254/0010-95); 

4) 23477.009699/2021-13: Ata de Registro de Preços - SEI nº 37/2021, FRESENIUS KABI BRASIL LTDA. (MA-
TRIZ) (CNPJ 49.324.221/0001-04) e; 

5) 23477.009706/2021-79: Ata de Registro de Preços - SEI nº 38/2021, FRESENIUS KABI BRASIL LTDA. (FI-
LIAL) (CNPJ 49.324.221/0016-90). 

I. Gestor do Contrato 

Nome SIAPE 

Marcelo Alves dos Santos 2347865 

II. Gestor do Contrato (Suplente) 

Nome SIAPE 

Morgana de Almeida 3243275 

III. Fiscal Técnico do Contrato 

Nome SIAPE 

Michele de Paula Maximo 3200144 

IV. Fiscal Técnico do Contrato (Suplente) 

Nome SIAPE 

Lucas Hofstadler Peixoto Gonçalves 3146609 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=27247087&id_procedimento_atual=30944369&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=5e3fd6c9f04bab17c005f9b0400195313338a321c2f76370e460044445d8c165
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=28463452&id_procedimento_atual=30944369&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=b930acb7be3029f9c2d851afd28a129947ea0d5bbb69348a7307e81c28993fc6
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=29644256&id_procedimento_atual=30944369&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=0064b8b53a7e57d849e0e958f71560c7517a0dbd2cd57fae024a3ca1e0d13d2f
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=29670930&id_procedimento_atual=30944369&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=61c24d3aa903c3018c6ad07b7da0b577fd32ee404867f32ee1a16f4a22dd4404
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=29675212&id_procedimento_atual=30944369&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=ef24ba9477bfaf634dcfbfa61332ec3c343163c0f6f3809325dc1b4caf35571d
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=29676832&id_procedimento_atual=30944369&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=cd162ca76b8068f5d9e05470285d67d3600d0dfa574568f881e36a57cdf51db7
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=29678302&id_procedimento_atual=30944369&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=76b1e1ec3a39827a795c2f8fed1715c79d04b099a8dc85656dd4af6921248f67
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Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o 
perfeito cumprimento do contrato, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Projeto Básico 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administra-
tivos, em especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado pela Resolução do Conselho de 
Administração nº 71, de 28 de junho de 2018, conforme versão revisada em 24/09/2019, a IN SEGES/MPOG n° 
5, de 26 de maio de 2017, e alterações posteriores; 

III. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-
ções técnicas, com registro em ata; 

IV. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

V. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

VI. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VII. Comunicar à contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências 
reparadoras; 

VIII. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações 
contratuais; 

IX. Responder à equipe de fiscalização administrativa sobre manifestação de interesse quanto à prorrogação 
contratual, de forma justificada, contendo pesquisa de mercado quando solicitada, observando os prazos esta-
belecidos; 

X. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela con-
tratada, desde o início até o término das obrigações contratuais; 

XI. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a autorização 
da respectiva gerência. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Projeto Básico e 
seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administra-
tivos, em especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado pela Resolução do Conselho de 
Administração nº 71, de 28 de junho de 2018, a IN SEGES/MPOG n° 5, de 26 de maio de 2017, e alterações 
posteriores; 

III. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas espe-
cificações técnicas, com registro em ata; 

IV. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 

V. Anotar de forma organizada em registro próprio, todas as ocorrência relacionadas com a execução contratual; 
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VI. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, 
prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

VII. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos re-
levantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acar-
retem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades 
ou outras sanções, quando for o caso; 

VIII. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou pro-
cedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

IX. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução 
do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou no Termo de Referência; 

X. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, es-
tabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

XI. Comunicar à equipe de fiscalização administrativa, por ofício, o descumprimento, pela contratada, de quais-
quer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades, com a solicitação de abertura 
de procedimento de apuração de irregularidade na execução contratual; 

XII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os docu-
mentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

XIII. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos 
necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em cláu-
sula contratual; 

XIV. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como 
qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, no 
Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

XV. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade 
demandante, após a ratificação do gestor de contrato; 

XVI. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação 
anterior que seja contrário aos dispositivos desta e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia 
quando houver. 

  

(assinado eletronicamente) 
Profª. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 1150, de 23 de novembro de 2021 

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC- UFMG), filial 
da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI 
nº 443, de 03 de setembro de 2018, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Con-
tratos da EBSERH, resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, bem como a indicação da área demandante, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando a Aquisição de Capela de Fluxo Laminar, através de adesão 
a ata de registro de preços, para o Banco de Leite Humano do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 
Minas Gerais, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, em cumprimento ao disposto no art. 21 da 
Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Pla-
nejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Alexandre Peixoto Maia - Chefe do Setor de Engenharia Clínica do HC-UFMG/Ebserh - SIAPE: 2166732 

II - Robspierre de Carvalho - Engenheiro Clínico do HC-UFMG/Ebserh - SIAPE: 2215234 

  

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinado eletronicamente) 

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

 


